
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.414.949 - RJ (2018/0329662-7)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : SEBASTIÃO DE AZEVEDO SILVA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 
 

  

DECISÃO

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO EM RECUSO ESPECIAL. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO 

COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO 

EM DÍVIDA ATIVA. TESE FIRMADA PELA PRIMEIRA SESSÃO DO STJ NO 

JULGAMENTO DO RESP 1.350.804/PR, SOB O RITO DOS RECURSOS 

REPETITIVOS. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL DO INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.   Agrava-se de decisão que negou seguimento a 

Recurso Especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, 

com fundamento no art. 105, III, alínea a da Constituição da República, contra acórdão 

proferido pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 2a. Região, assim ementado:

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE PREVIDENCIÁRIA. 

CRÉDITO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE.

1.   A sentença acolheu os embargos à execução 

fiscal de crédito não-tributário referente à devolução de valores 

previdenciários recebidos indevidamente, convencido o Juízo da inadequação 

da via eleita.

2.   O STJ, em julgamento sob o rito dos recursos 

repetitivos, proclamou a compreensão de que "os benefícios previdenciários 

indevidamente recebidos, qualificados como enriquecimento ilícito, não se 

enquadram no conceito de crédito tributário ou não tributário previsto no art. 

39, §2o., da Lei n. 4.320/64 e tampouco permitem sua inscrição em dívida 

ativa".

3.   Em casos tais, o ressarcimento deve ser 

precedido de processo judicial para o reconhecimento do direito do INSS à 

repetição, assegurando-se ao devedor o contraditório e a ampla defesa, 

ficando a ação executiva reservada para uma fase posterior (cf. REsp 

1.350.804-PR, julg. 12.6.2013). Inteligência dos arts. Io., 2o. e 3o. da Lei 

6.830/1980 e art. 39, § 2o., da Lei 4.320/1964. Precedentes.

4.   Apelação desprovida (fls. 74/82).
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2.   Não foram opostos Embargos de Declaração.

3.   Nas razões do seu Apelo Nobre inadmitido, a parte 

agravante aponta violação dos arts. 115, § 3o. da Lei 8.213/1991; 55 da Lei 9.784/1999; 

e 493 do Código Fux, sustentando, em síntese, que a execução fiscal deve prosseguir, 

tendo em vista que, com a edição da MP 780/2017, houve a convalidação legislativa do 

ato de inscrição em Dívida Ativa do crédito exequendo (fls. 121). 

4.   Sem contrarrazões (fls. 246), o Apelo Raro foi 

inadmitido pela Presidência do Tribunal de origem (fls. 247).

5.   É o relatório. 

6.   Inicialmente, é importante ressaltar que o presente 

Recurso atrai a incidência do Enunciado Administrativo 3 do STJ, segundo o qual, aos 

recursos interpostos com fundamento no Código Fux (relativos a decisões publicadas a 

partir de 18 de março de 2016), serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal 

na forma do novo Código. 

7.   O Recurso Especial não merece trânsito. 

8.   Com efeito, o acórdão recorrido não merece 

reparos, uma vez que o entendimento desse está em consonância com a tese firmada pela 

Primeira Sessão do STJ no julgamento do REsp. 1.350.804/PR, sob o rito dos recursos 

repetitivos, conforme a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO 

COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 

3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA 

DE LEI EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA 

NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.

1.   Não cabe agravo regimental de decisão que 
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afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de 

previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, 

ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo 

regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial 

do agravante pelo órgão colegiado.

2.   À mingua de lei expressa, a inscrição em 

dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores 

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 

115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de cobrança por 

enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil. Precedentes: 

REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. 

Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 

225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 

07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. 

Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda 

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 

188047/AM, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 

04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.

3.   Situação em que a Procuradoria-Geral 

Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de 

benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na 

certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da 

Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art. 154, §2º, 

do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de 

dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a 

enriquecimento ilícito.

4.   Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) 

dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da 

Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que 

determina a inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago 

indevidamente não encontra amparo legal.

5.   Recurso especial não provido. Acórdão 

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp. 1.350.804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 

Primeira Seção, DJe 28.6.2013).

9.   Ante o exposto, nega-se provimento ao Agravo em 

Recurso Especial do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
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10.  Publique-se. Intimações necessárias.

 

  

Brasília-DF, 10 de abril de 2019.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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